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   PLANO DE OPERAÇÕES PROMOÇÃO VIDA DE ARTISTA MAIS 
Modalidade : Assemelhado a Concurso 

Certificado de Autorização SEAE/MF n. 06/0226/2010 
 

As Empresas realizadoras desta promoção são empresas da divisão financeira do Grupo Silvio 
Santos, referência do ponto de vista de gerência operacional e administrativa, lembrado no mercado por sua 
habilidade em combinar dinamismo e crescimento, sustentados por resultados e real capacidade de investimentos. 
Numa gestão compartilhada e dinâmica, faz da troca de experiências entre elas, elemento que diferencia sua 
capacidade de multiplicar oportunidades. É rotina entre as empresas a busca de novos processos, aprimoramento 
tecnológico, produtos e serviços. O Grupo Silvio Santos é um conglomerado econômico sólido, que conquistou 
o mercado através da competência e da força administrativa de várias empresas que visam entreter, comunicar, 
prestar serviços e auxiliar o crescimento de milhões de brasileiros, importante esclarecer que está entre as 
empresas que mais contribuem para o FISCO, pois o respeito às normas sempre foi sua premissa . É com este 
intuito e disposição que o Banco Panamericano S/A e a  Panamericana de Seguros S/A,  realizarão a promoção 
objeto deste plano de Operação. 

O presente Plano de Operação visa a Distribuição Gratuita de Prêmios a Título de Propaganda, na modalidade 
Assemelhada a Concurso, e foi redigido em conformidade com a Lei 5.768/71, Decreto 70.951/72 e Portaria 
SEAE/MF 41/2008 e será executado de acordo com as condições aqui estabelecidas 
  
1) NOME DA EMPRESA MANDATÁRIA:  
BANCO PANAMERICANO S/A, Av. Paulista, nº 2240 – 12º andar - Bela Vista – CEP 01310-300 - São Paulo 
– SP - CNPJ/MF: nº  59.285.411/0001-13 
 
DADOS DA EMPRESA ADERENTE: 
 
PANAMERICANA DE SEGUROS S/A, Endereço: Av. Paulista, 2240, Bela Vista – São Paulo  –  SP.  CEP: 
01310-300, CNPJ Nº 33.245.762/0001-07. 
 
2 - MODALIDADE DO PLANO: 
Assemelhado a Concurso  
 
3 - ÁREA DE EXECUÇÃO: 
Todo Território Nacional  
 
4 -  DURAÇÃO DA PROMOÇÃO DO PLANO E PRAZOS DE VALIDADE: 
Início: 01/06/2010  -  Término: 15/06/2011    
 
5 – MECÂNICA E FORMA DE PARTICIPAÇÃO:  
 
5.1- Toda pessoa física, cliente titular das Requerentes, que ao realizar qualquer operação de crédito, 
financiamento e/ou serviço com quaisquer das empresas participantes desta promoção, terá emitido em, seu favor 
1 (um) cupom por operação, fica certo que para clientes do cartão panamericano será considerado o pagamento 
da fatura do mês. 
 
Após realizar qualquer operação de crédito, financiamento e/ou serviço, deverão preencher o cupom com seu 
nome, endereço, telefone para contato, RG/CPF, e ,ainda, responder a seguinte pergunta:  
 
Qual a promoção que dá a você uma vida de artista e distribui prêmios?  
Respostas:  1a  alternativa = (  ) Vida de Artista  e 2a  alternativa = (  ) Outras 
A resposta correta será a 1a alternativa, ou seja, “Vida de Artista”. 
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Após responder a pergunta, o cliente deverá depositar o cupom nas urnas colocadas, nas agências, filiais e 
escritórios do Panamericano, em todo território Nacional, conforme endereços listados no item 11.2, ou remetê-lo 
pelo correio, para a Av. Paulista, 2240, Bela Vista – São Paulo – SP, CEP 01310-300, observando as datas 
indicadas no quadro do item 5.2.  
 
O cliente poderá, ainda, participar através da Central de Atendimento no telefone: 4003-0101 – Capitais e 
Regiões Metropolitanas ou através do número 0800 888 0101 para as demais localidades, informando, uma única 
vez, os seus dados pessoais tais como nome, endereço, telefone para contato, RG/CPF, e responder a pergunta da 
promoção, pois a partir deste cadastro, todos os seus cupons serão emitidos automaticamente. Cabe ressaltar , que 
todas as ligações serão gravadas e poderão ser posteriormente fornecidas à SEAE, caso necessário. 
 
Poderá também se cadastrar pelo site www.vidadeartista.com.br, fornecendo seus dados pessoais e respondendo a 
pergunta da promoção. 
 
Cabe ressaltar, que os clientes que fizerem o cadastramento via fone ou internet, terão seus cupons impressos 
com todos os dados necessários para identificação do participante, os quais serão depositados diretamente na urna 
relativa à referida apuração, tendo em vista o período de participação. 
 
Fica esclarecido que as Requerentes, poderão disponibilizar a quantidade de cupons com os quais os clientes 
estarão participando, em cada uma das apurações, em até 05 (cinco) dias de cada apuração, através da Central de 
Atendimento no telefone: 4003-0101 – Capitais e Regiões Metropolitanas ou através do número 0800 888 0101 
para as demais localidades, ou  no site  www.panamericano.com.br. 
 
5.2) As apurações acontecerão às 11:00 horas nas respectivas datas, nos estúdios do SBT, na Avenida das 
Comunicações, 04 – Osasco – São Paulo – SP. As apurações serão franqueadas ao público em geral, e serão 
gravadas e poderão ser exibidas em emissora de Televisão. 
 
 

Nº Apuração Período da Etapa e envio de cupons Data da apuração 
01 01/06/2010  a  18/07/2010 04/08//2010 
02 19/07/2010  a  05/09/2010 22/09/2010 
03 06/09/2010  a  24/10/2010 10/11/2010 
04 25/10/2010  a  31/12/2010 19/01/2011 
05 01/012011  a  20/02/2011 09/03/2011 
06 21/02/2011  a  10/04/2011 27/04/2011 
04 11/04/2011  a  31/05/2010 15/06/2011 

 

5. 3. Para cada uma das apurações haverá uma urna distinta, sendo certo que os cupons destinados as mesmas, 
serão aproveitados nas apurações subseqüentes, onde participarão todos os cupons das apurações anteriores, 
inclusive os cupons já contemplados nas mesmas, conforme previsão admitida no § 3º, da portaria 41/2008. 

 
5.4  Todos os cupons recebidos serão encaminhados para o local da apuração e colocados em uma específica,  nas 
quais, sem prejuízo da publicidade que o ato de apuração dos contemplados requer, os cupons deverão ser 
preservados, restringindo-se o acesso apenas a pessoas previamente credenciadas pelas  Requerentes.  Dessa urna 
serão retirados, aleatoriamente, tantos cupons quantos forem necessários para que os prêmios sejam entregues, 
sendo que todas as apurações serão acompanhadas por auditores independentes..  

 
5.5.  Não serão válidas as inscrições que não sejam realizadas em decorrência das operações listadas no item 5.1, 
bem como os cupons que não contenham a resposta correta a pergunta da promoção. 
 
5.6. O participante será excluído automaticamente da promoção em caso de fraude comprovada, bem como 
apresentação de cupons que não contenham os dados corretos de preenchimento, podendo ainda responder por 
crime de falsidade ideológica ou documental.  
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5.7. Todos os contemplados serão comunicados por telefone caso tenham ou por telegrama, no prazo máximo de 
01(uma) semana após a data de cada apuração 
 

5.8. O Banco Panamericano S/A comprovará a propriedade dos prêmios até 08 (oito) dias antes da data da 
realização das apurações, conforme disposto  no §1º do Artigo 34 da Portaria 41/2008. 
 
5.9. Conforme a Lei nº 11.196, de 21/11/05, art.70- inciso 1º- letra b, a empresa recolherá 20% de IRF sobre o 
valor dos prêmios, até o 3º dia útil subseqüente ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores, através de Darf 
recolhido na rede bancária, com o código 0916. 
 
5.10. Os contemplados concordam, desde já, na utilização de seu nome, imagem e som de voz para a divulgação 
deste evento promocional pelo período de 01 (um) ano. 
 
 
6. – RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
Não poderão participar desta promoção aquelas pessoas que não forem titulares dos produtos das Requerentes, 
assim como funcionários das mesmas e de empresas envolvidas na execução desta promoção. 
 
 
7 -  DATAS DAS APURAÇÕES/ DESCRIÇÃO E QUANTIDADE TOTAL DOS PRÊMIOS: 
 
7.1 .  Na apuração do dia  04/08/2010, serão distribuídos os seguintes prêmios: 
 
- Para o 1º. e 2º. cupons selecionados serão distribuídos 01 (um) Televisor LCD de 42 polegadas Full HD, da 
marca LG, no valor de R$ 3.234,00 (três mil duzentos e trinta e quatro reais) ou o valor correspondente em 
certificado de barras de ouro, a critério do contemplado. 
- Para o 3º., 4º., 5º., 6º., 7º., 8º., 9º. 10º. e 11º. cupons selecionados serão distribuídos 1(um) prêmio no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada um, que será pago como quitação do saldo restante do contrato realizado 
com o Panamericano, pelo titular do cupom. Caso o saldo do contrato não atinja o valor do prêmio, a diferença 
será paga ao contemplado, em certificado de barras de ouro. 
- Para o 12º. cupom selecionado será distribuído 1 (um) automóvel da marca Volkswagen, modelo Gol G4, duas 
portas com kit Trend cor sólida, zero KM,  no valor unitário de  R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos 
reais) ou o valor correspondente em certificado de barras de ouro, a critério do contemplado.  
- Para o 13º. cupom selecionado será distribuído 1(um) prêmio no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que 
será pago como quitação do saldo restante do contrato realizado com o Panamericano, pelo titular do cupom. 
Caso o saldo do contrato não atinja o valor do prêmio, a diferença será paga ao contemplado, em certificado de 
barras de ouro. 
 
7.2.  Na apuração do dia 22/09/2010, serão distribuídos os seguintes prêmios: 
 
- Para o 1º.  cupom selecionado será distribuído 01 (uma) Moto da marca Honda, modelo Lead, zero KM, no 
valor de R$ 6.550,00 (seis mil quinhentos e cincoenta reais) ou o valor correspondente em certificado de barras e 
ouro, a critério do contemplado. 
- Para o 2º., 3º., 4º., 5º., 6º., 7º., 8º., 9º. E 10º. cupons selecionados serão distribuídos 1(um) prêmio no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada um,  que será pago como quitação do saldo restante do contrato realizado 
com o Panamericano, pelo titular do cupom. Caso o saldo do contrato não atinja o valor do prêmio, a diferença 
será paga ao contemplado, em certificado de barras de ouro. 
- Para o 11º. cupom selecionado será distribuído 1 (um) automóvel da marca Volkswagen, modelo Gol G4, duas 
portas com kit Trend cor sólida, zero KM,  no valor unitário de  R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos 
reais) ou o valor correspondente em certificado de barras de ouro, a critério do contemplado.  
- Para o 12º. cupom selecionado será distribuído 1(um) prêmio no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que 
será pago como quitação do saldo restante do contrato realizado com o Panamericano, pelo titular do cupom. 
Caso o saldo do contrato não atinja o valor do prêmio, a diferença será paga ao contemplado, em certificado de 
barras de ouro. 
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7.3.  Na apuração do dia 10/11/2010, será distribuído o seguinte prêmio: 
 
 
- Para o 1º. e 2º. cupons selecionados serão distribuídos 01 (um) Televisor LCD de 42 polegadas Full HD, da 
marca LG, no valor de R$ 3.234,00 (três mil duzentos e trinta e quatro reais) ou o valor correspondente em 
certificado de barras de ouro, a critério do contemplado. 
- Para o 3º. e 4º.  cupons selecionados serão distribuídos 01 (uma) Moto da marca Honda, modelo Lead, zero 
KM, no valor de R$ 6.550,00 (seis mil quinhentos e cincoenta reais) para cada um ou o valor correspondente em 
certificado de barras e ouro, a critério do contemplado. 
 
- Para o 5º., 6º., 7º., 8º., 9º. 10º., 11º., 12º. e 13º cupons selecionados serão distribuídos 1(um) prêmio no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada um, que será pago como quitação do saldo restante do contrato realizado 
com o Panamericano, pelo titular do cupom. Caso o saldo do contrato não atinja o valor do prêmio, a diferença 
será paga ao contemplado, em certificado de barras de ouro. 
 
- Para o 14º. cupom selecionado será distribuído 1(um) prêmio no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que 
será pago como quitação do saldo restante do contrato realizado com o Panamericano, pelo titular do cupom. 
Caso o saldo do contrato não atinja o valor do prêmio, a diferença será paga ao contemplado, em certificado de 
barras de ouro. 
 
 
7.4.  Na apuração do dia 19/01/2011, será distribuído o seguinte prêmio: 
 
- Para o 1º. e 2º. cupons selecionados serão distribuídos 01 (um) Televisor LCD de 42 polegadas Full HD, da 
marca LG, no valor de R$ 3.234,00 (três mil duzentos e trinta e quatro reais) ou o valor correspondente em 
certificado de barras de ouro, a critério do contemplado. 
- Para o 3º., 4º., 5º., 6º., 7º., 8º., 9º. 10º. e 11º. cupons selecionados serão distribuídos 1(um) prêmio no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada um, que será pago como quitação do saldo restante do contrato realizado 
com o Panamericano, pelo titular do cupom. Caso o saldo do contrato não atinja o valor do prêmio, a diferença 
será paga ao contemplado, em certificado de barras de ouro. 
- Para o 12º. cupom selecionado será distribuído 1 (um) automóvel da marca Volkswagen, modelo Gol G4, duas 
portas com kit Trend cor sólida, zero KM,  no valor unitário de  R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos 
reais) ou o valor correspondente em certificado de barras de ouro, a critério do contemplado.  
- Para o 13º. cupom selecionado será distribuído 1(um) prêmio no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que 
será pago como quitação do saldo restante do contrato realizado com o Panamericano, pelo titular do cupom. 
Caso o saldo do contrato não atinja o valor do prêmio, a diferença será paga ao contemplado, em certificado de 
barras de ouro. 
 
 
7.5 .  Na apuração do dia  09/03/2011, serão distribuídos os seguintes prêmios: 
 
- Para o 1º. cupom selecionado será distribuído 01 (uma) Moto da marca Honda, modelo Lead, zero KM, no valor 
de R$ 6.550,00 (seis mil quinhentos e cincoenta reais) ou o valor correspondente em certificado de barras e ouro, 
a critério do contemplado. 
- Para o 2º., 3º., 4º., 5º., 6º., 7º., 8º., 9º. E 10º. cupons selecionados serão distribuídos 1(um) prêmio no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada um,  que será pago como quitação do saldo restante do contrato realizado 
com o Panamericano, pelo titular do cupom. Caso o saldo do contrato não atinja o valor do prêmio, a diferença 
será paga ao contemplado, em certificado de barras de ouro. 
- Para o 11º. cupom selecionado será distribuído 1 (um) automóvel da marca Volkswagen, modelo Gol G4, duas 
portas com kit Trend cor sólida, zero KM,  no valor unitário de  R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos 
reais) ou o valor correspondente em certificado de barras de ouro, a critério do contemplado.  
- Para o 12º. cupom selecionado será distribuído 1(um) prêmio no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que 
será pago como quitação do saldo restante do contrato realizado com o Panamericano, pelo titular do cupom. 
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Caso o saldo do contrato não atinja o valor do prêmio, a diferença será paga ao contemplado, em certificado de 
barras de ouro. 
 
 
7.6 .  Na apuração do dia  27/04/2011, serão distribuídos os seguintes prêmios: 
 
- Para o 1º. e 2º. cupons selecionados serão distribuídos 01 (um) Televisor LCD de 42 polegadas Full HD, da 
marca LG, no valor de R$ 3.234,00 (três mil duzentos e trinta e quatro reais) ou o valor correspondente em 
certificado de barras de ouro, a critério do contemplado. 
- Para o 3º. e 4º.  cupons selecionados serão distribuídos 01 (uma) Moto da marca Honda, modelo Lead, zero 
KM, no valor de R$ 6.550,00 (seis mil quinhentos e cincoenta reais) para cada um ou o valor correspondente em 
certificado de barras e ouro, a critério do contemplado. 
 
- Para o 5º., 6º., 7º., 8º., 9º. 10º., 11º., 12º. e 13º cupons selecionados serão distribuídos 1(um) prêmio no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada um, que será pago como quitação do saldo restante do contrato realizado 
com o Panamericano, pelo titular do cupom. Caso o saldo do contrato não atinja o valor do prêmio, a diferença 
será paga ao contemplado, em certificado de barras de ouro. 
 
- Para o 14º. cupom selecionado será distribuído 1(um) prêmio no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que 
será pago como quitação do saldo restante do contrato realizado com o Panamericano, pelo titular do cupom. 
Caso o saldo do contrato não atinja o valor do prêmio, a diferença será paga ao contemplado, em certificado de 
barras de ouro. 
 
 
7.7 .  Na apuração do dia  15/06/2011, serão distribuídos os seguintes prêmios: 
 
- Para o 1º., 2º. cupons selecionados serão distribuídos 01 (um) Televisor LCD de 42 polegadas Full HD, da 
marca LG, no valor de R$ 3.234,00 (três mil duzentos e trinta e quatro reais) ou o valor correspondente em 
certificado de barras de ouro, a critério do contemplado. 
- Para o 3º., 4º., 5º., 6º., 7º., 8º., 9º. 10º. e 11º. cupons selecionados serão distribuídos 1(um) prêmio no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada um, que será pago como quitação do saldo restante do contrato realizado 
com o Panamericano, pelo titular do cupom. Caso o saldo do contrato não atinja o valor do prêmio, a diferença 
será paga ao contemplado, em certificado de barras de ouro. 
- Para o 12º. cupom selecionado será distribuído 1(um) prêmio no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que 
será pago como quitação do saldo restante do contrato realizado com o Panamericano, pelo titular do cupom. 
Caso o saldo do contrato não atinja o valor do prêmio, a diferença será paga ao contemplado, em certificado de 
barras de ouro. 
- Para o 13º. cupom selecionado será distribuído 1 (uma) Casa no valor de R$ 50.000,00 (cincoenta mil reais) ou 
o valor correspondente em certificado de barras de ouro, a critério do contemplado.  
 
7.8.    CRITÉRIOS DA PREMIAÇÃO : 
 
Para ter direito ao recebimento do prêmio relativo ao pagamento de saldo do contrato, o contemplado deverá estar 
em dia, ou seja, ter pago todas as parcelas do seu contrato, até a data dos respectivos vencimentos indicadas no 
mesmo, desde o início desta promoção até as datas dos respectivos sorteios. 
 
Caso o cliente do cupom sorteado esteja inadimplente ou tenha realizado o pagamento de alguma parcela após a 
data do seu vencimento, durante o período da promoção, o mesmo não terá direito ao prêmio e serão sorteados 
tantos cupons quantos forem necessários, até que haja um que apresente as condições necessárias descritas neste 
regulamento, para o recebimento do prêmio. 
 
Caso o saldo do contrato do cupom contemplado seja inferior ao valor do prêmio, a diferença será paga em 
certificado de barras de ouro ao contemplado.  
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Caso o valor do prêmio não seja suficiente para a quitação integral do saldo do contrato do cupom contemplado, 
será deduzido do mesmo, o valor máximo do prêmio, ou seja, R$ 30.000,00 (trinta mil reais) no saldo restante do 
contrato, devendo o cliente cumprir com o pagamento das demais parcelas do saldo remanescente. 
 
 

7.8.  Total dos prêmios:  
 
04 (quatro) Automóveis Volkswagen , modelo Gol G4, duas portas com kit Trend cor sólida, zero KM,  no valor 
unitário de  R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos reais) ou o valor correspondente em certificado de 
barras de ouro, a critério do contemplado.  
 
06 (seis) Moto da marca Honda, modelo Lead, zero KM, no valor de R$ 6.550,00 (seis mil quinhentos e 
cincoenta reais) para cada um ou o valor correspondente em certificado de barras e ouro, a critério do 
contemplado. 
 
10 (dez)   Televisores LCD de 42 polegadas Full HD, da marca LG, no valor de R$ 3.234,00 (três mil duzentos e 
trinta e quatro reais) ou o valor correspondente em certificado de barras de ouro, a critério do contemplado. 
   
01 (uma) Casa no valor de R$ 50.000,00 (cincoenta mil reais) ou o valor correspondente em certificado de barras 
de ouro, a critério do contemplado.  
 
63 (sessenta e três) prêmios no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) cada um, que será pago como quitação do 
saldo restante do contrato realizado com o Panamericano, pelo titular do cupom. 
 
07 (sete) prêmios no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) cada um, que será pago como quitação do saldo 
restante do contrato realizado com o Panamericano, pelo titular do cupom. 
 

 
TOTAL GERAL  -  91  (noventa e um) prêmios., somando o valor total de R$ 750.240,00  (setecentos e 
cincoenta mil, duzentos e quarenta reais) . 
 
 
7.8.1. Disposições Gerais relativas aos prêmios Certificados de Barras de Ouro, Automóvel, Moto e Imóvel:  
 
a) - Prêmio Certificado de Barras de Ouro - Os tributos e taxas administrativas atualmente incidentes sobre 
Certificados de Ouro serão de responsabilidade do BANCO  PANAMERICANO S/A . 
 
b) - Prêmio Automóvel e Moto – Serão entregues aos Contemplados com o frete, emplacamento, licenciamento, 
seguro obrigatório e IPVA quitados. 
 
c) - Prêmio: Imóvel – O contemplado terá o direito de adquirir um imóvel residencial urbano, localizado em 
território nacional, a critério do contemplado, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), vedado o 
recebimento do prêmio em espécie. 

O imóvel deverá estar completamente isento de ônus e ter a documentação em perfeita ordem para a transferência 
imediata. 

Os tributos incidentes sobre o prêmio são do BANCO PANAMERICANO S/A, assim como também são de 
responsabilidade do BANCO  PANAMERICANO S/A  as taxas e emolumentos referentes à transferência do 
imóvel. 

 

7.9. O total de prêmios a ser distribuído, conforme a data da apuração será o seguinte: 
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Nº Apuração Data da 
apuração 

Quantidade de 
cupons contemplados 

01 04/08/2010 13 
02 22/09/2010 12 
03 10/11/2010 14 
04 19/01/2011 13 
05 09/03/2011 12 
06 27/04/2011 14 
07 15/06/2011 13 

 
 
8 - RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1. Não poderão participar desta promoção àquelas pessoas que não forem titulares dos produtos das 
Requerentes,  funcionários das Requerentes e de empresas envolvidas na execução  desta promoção. 
 
 
9 -  LOCAL DE EXIBIÇÃO E ENTREGA DOS PRÊMIOS: 
 

9. 1. Os prêmios serão exibidos através de fotos ilustrativas no endereço eletrônico www.panamericano.com.br e 
através de material promocional.  

 
9.2. Os prêmios serão entregues no endereço de domicílio do ganhador que conste do cupom contemplado, em 
até 30 (trinta) dias a contar da data de cada apuração, devendo o ganhador apresentar RG e CPF e assinar o 
Recibo de Entrega e Quitação do Prêmio,sendo que para a entrega das casas, esta deverá ser formalizada pelo 
BANCO PANAMERICANO S/A, através de Carta Compromisso, em 02 (duas) vias, assinadas pelos 
representantes legais constituídos e pelo Contemplado. Após o recebimento da Carta-Compromisso o 
Contemplado terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a escolha do imóvel. 

Os prêmios a serem distribuídos são intransferíveis e deverão ser entregues livres e desembaraçados de quaisquer 
ônus para os contemplados e não poderão ser comercializados e nem convertidos em dinheiro. 

 
9.3.Os contemplados poderão, ainda, receber simbolicamente, os seus prêmios em programa de televisão. Os 
ganhadores poderão, ainda, optar em receber o prêmio diretamente nos estúdios do SBT – Sistema Brasileiro de 
Comunicação – Canal 4 - São Paulo., onde farão visitas aos estúdios tudo sem qualquer ônus aos mesmos, 
podendo assistir a um dos programas de auditório com assento especial, desde que em dia de gravação. 

9.4. O prêmio a ser distribuído destina-se ao contemplado, e será entregue no nome do mesmo, sendo vedada sua 
transferência antes da entrega. 

9.5. Na eventualidade do contemplado vir a falecer, o prêmio será entregue ao seu inventariante, que deverá 
comprovar tal condição. 

9.6. Na eventualidade do contemplado ser menor de idade, o prêmio será entregue ao seu responsável legal, que 
deverá comprovar tal condição. 

9.7. Os contemplados disponibilizarão sua imagem para divulgação da promoção somente pelo período de 01 
(um) ano após a data da contemplação. 
 
9.8. As dúvidas e controvérsias, originadas de reclamações dos participantes da presente promoção autorizada, 
deverão ser, preliminarmente, dirimidas por seus respectivos organizadores e, posteriormente, submetidas à 
SEAE/MF, quando o prejudicado não optar pela reclamação direta aos órgãos públicos integrantes do Sistema 
Nacional de Defesa do Consumidor. 
 
9.9. Fica desde já eleito o foro central da comarca do participante para solução de qualquer pendência da 
Promoção aqui prevista. 
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9.10. A PRESTAÇÃO DE CONTAS desta promoção será de responsabilidade do Dr. Marcelo Henrique Mayer, 
.com endereço na Avenida Paulista, nr. 2240, 11 andar, Bela Vista – São Paulo – SP, fone: 0xx-11-2192-5219, 
fax.: 0xx-11-2192-7248. 
 
9.11. O comprovante de propriedade dos prêmios deverá ser protocolizado em até 8 dias da data da apuração da 
promoção, conforme art. 34, inciso I da Portaria MF no. 41, de 2008. 
 
 

10. PRESCRIÇÃO DO DIREITO AOS PRÊMIOS 
 
10.1. O direito de reclamar o prêmio prescreverá 180 dias após a data da apuração, nos termos do Art. 6º do 
Decreto nº 70.951 de 09/08/72,  com o Decreto 70.951/72 – Artigo 6o. Após esse prazo o valor referente ao 
prêmio será creditado para o Tesouro Nacional como renda da União, em até 10 (dez) dias. 
 

11. DIVULGAÇÃO DA PROMOÇÃO 
 
11.1 A promoção será divulgada na programação do SBT - Sistema Brasileiro de Televisão, bem como nas 
agências, filiais, escritórios do PANAMERICANO, em jornais e revistas. 

11.2. O regulamento completo desta promoção estará disponível no site www.panamericano.com.br, bem como 
em todas as agências, filiais e escritórios do BANCO PANAMERICANO S/A em todo o território nacional, 
conforme abaixo descritas:  
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PLANO PARA A DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA DE PRÊMIOS DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25º, DO 
DECRETO 

70.951, de 09/08/1972 

SÃO PAULO: AV. PAULISTA, 2.240,  11º ANDAR - BELA VISTA - 01310-300 
TEL.: 3146-5000 
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